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NORMELIO SCHNEIDER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1961, 
SEPARADO JUDICIALMENTE, EMPRESÁRIO, CPF nº 645.000.049-04, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 21831972, órgão expedidor SSP/PR, residente e 
domiciliado na RUA 319, Nº 225, APTO 801, EDIF PORTO PRÍNCIPE, MEIA PRAIA, 
ITAPEMA/SC, CEP.88220-000, BRASIL. 
 
ELIZABETH LOPES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/08/1977, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº 020.489.189-21, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 70209411, órgão expedidor SESP/PR, residente e domiciliado na RUA RAMIRO 
BARCELOS, Nº 152, CENTRO, MARIPA/PR, CEP 85955-000, BRASIL. 
 
Únicos Sócios da sociedade empresária limitada RAS - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede em Maripa/PR, na Rua 
Ramiro Barcelos, nº 152, Sala 01, Centro, CEP 85.955-000, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.094.483/0001-73 e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41208200201, resolvem, de pleno e comum acordo, alterar o Contrato 
Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
 CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

DO ENDEREÇO 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA 319, Nº 225, APT: 801; EDIF: PORTO PRÍNCIPE, ITAPEMA/SC, 
CEP 88.220-000. 
 
 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social passa ser em ITAPEMA/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 

 

Página 1 de 11



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 19/01/2024   Data dos Efeitos 16/01/2024
Arquivamento 42208202743 Protocolo 246087145 de 17/01/2024 NIRE 42208202743
Nome da empresa RAS  -  CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 168261742882807
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

19/01/2024

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 2 DA SOCIEDADE  
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO 

PUBLICA LTDA 
CNPJ: 22.094.483/0001-73 

 
 

2 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ: 22.094.483/0001-73 
NIRE: 41208200201 

 
 

NOME EMPRESARIAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de RAS - 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
 
 

 

SEDE, DOMICÍLIO, FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicílio na RUA 319, Nº 225, 
APT: 801; EDIF: PORTO PRÍNCIPE, ITAPEMA/SC, CEP 88.220-000, podendo abrir 
e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, 
por deliberação dos sócios através da maioria do quadro societário da sociedade. 
 
 

 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O início das atividades se deu em 15/03/2015 e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 
 
 

 

OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração de: 
 

 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; EDIÇÃO 
DE LIVROS; EDIÇÃO DE REVISTAS; ELABORAÇÃO DE ENCARTES E BOLETINS 
COM INFORMAÇÕES E ATUALIZAÇÕES JURÍDICAS NA ÁREA PÚBLICA, EM 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL. 
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DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 

 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos 
em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas 
e já integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 
 

RESUMO DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 
 

NOME QUOTAS % VALOR R$ 
 

NORMELIO SCHNEIDER 
 

6.000 60 6.000,00 
 

ELIZABETH LOPES 
 

4.000 40 4.00,00 
 

TOTAL 
 

10.000 100 10.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância 
total do Capital Social integralizado, nos termos do Art. 1.052, da Lei nº 10.406/2002 
(Código Civil). 

 
 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer 
título, exceto mediante autorização de sócios que representam a maioria absoluta do 
capital social. A cessão de quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na Cláusula 
Sétima. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem 
sido oferecidas preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de 60 (Sessenta) dias, 
para que possam exercer ou não, o direito de preferência. Decorrido esse prazo e 
observada a igualdade de condições, podem serem oferecidas a terceiros, estranhos à 
sociedade. 
 

Parágrafo Único: A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas 
exigido. 
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DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
CLÁUSULA OITAVA: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas 
parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de 30 
(Trinta) dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 
 
CLÁUSULA NONA: A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à 
aquisição total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas preferencialmente aos terceiros, estranhos a sociedade, observando 
que esta aquisição se faça sem prejuízo do Capital Social ou das reservas de capital. 
Devendo utilizar os recursos das RESERVAS DE LUCROS, lançado na empresa em 
conta do mesmo nome. Essas quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 
180 (cento oitenta) dias, se não forem alienadas neste prazo, a sociedade deverá promover 
a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, 
revertendo o seu valor para a conta de lucro que originariamente disponibilizou os 
recursos para as quotas em tesouraria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios, pela 
sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos sócios para que 
seja aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei 10.406 de 2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não exercido o direito de preferência pelos sócios 
ou pela sociedade, o cedente estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão a 
terceiro, pelo preço mínimo indicado anteriormente, conforme exigência do Parágrafo 
Único da Cláusula Sétima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na hipótese de não efetivada a cessão no preço 
ofertado e persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas, o procedimento referente 
ao exercício do direito de preferência, deverá ser repetido, observando o novo preço 
mínimo. 
 
 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 

 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelo sócio, o qual delega a 
administração, ISOLADAMENTE, nos termos do Art. 1.061, da Lei 10.406 de 2002, 
por este instrumento ao Sr. NORMELIO SCHNEIDER, supra qualificado. O 
ADMINISTRADOR é considerado investido na sua função na data da assinatura deste 
instrumento, e do termo de posse no livro ou documento equivalente as ATAS da 
administração. 
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Parágrafo Primeiro: O administrador será dispensado de caução e poderá ser destituído da 
função, sem direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo 2/3 dos titulares do 
capital social, conforme o comando legal do Art. 1061 da Lei 10.404/2002. 

 
Parágrafo Segundo: Sua destituição se opera pela aprovação em reunião de titulares de no 
mínimo 2/3 do capital social, que deve ser averbada no registro competente. A renúncia do 
administrador se torna eficaz em relação a sociedade no momento de sua comunicação escrita 
e em relação a terceiros após a averbação na Junta Comercial. 

 
Parágrafo Terceiro: O uso da denominação social é privativa do administrador nomeado, o 
qual responde solidário e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 
estatuto ou determinações da Lei. 

 
Parágrafo Quarto: O administrador declara não estar impedido por LEI, e que não praticou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, Sistema Financeiro Nacional, as normas de defesa de concorrência, as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador tem o dever de diligência e 
lealdade, nos termos estabelecidos no art. 1.011 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 
2002, bem como fica obrigado a prestar contas e informações aos demais sócios, da sua 
administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório da 
administração, demonstrações financeiras e respectivos balanços sociais, quando do 
encerramento do exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por escrito e 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade remunerará o administrador mediante 
pagamento mensal de pró-labore, que será definido entre os sócios, até o suporte do 
desencaixe de caixa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao administrador será atribuído plenos poderes, 
internos e externos, necessários à realização do objeto da sociedade, o qual o autoriza a 
representar sociedade ATIVA e PASSIVAMENTE, JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, 
podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer 
acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, 
irrestritamente, inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a prática 
de qualquer ato assim exigir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: É vedado ao administrador, bem como a qualquer 
procurador(a) ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade  em operações 
estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer 
título de favor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A reunião de quotistas será convocada pelo 
administrador, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, mediante a expedição de 
edital no local da empresa ou carta, com local, data e a hora e o assunto a ser abordado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As deliberações sociais serão tomadas pela maioria 
absoluta do capital social. As deliberações também serão tomadas pela maioria absoluta 
do capital social no caso de alienação do estabelecimento, cisão, fusão, transformação e 
redução do capital social. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As atas da administração e de registro das reuniões de sócios 
quotistas, será lavrada ATA dos trabalhos, podendo esta ser de forma sumária, bem como 
as ocorrências e deliberações dos sócios, assinada pelos sócios presentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O sócio (a) dessidente de qualquer decisão 
majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua 
intenção a sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da deliberação que discordou, sendo seus haveres apurados 
e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 
 
 

 

DAS DELIBERAÇÕES 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Depende das deliberações dos sócios quotistas: 
 

a) A aprovação das contas da administração; 
b) Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; 
c) A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
d) Resolução, dissolução ou liquidação da sociedade empresarial; 
e) Pedido de concordata ou falência; 
f) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direito do ativo 

permanente 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios, por unanimidade, deliberaram por 
não constituir conselho fiscal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, 
mediante notificação aos demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência 
em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, com 
base no comando legal do Art. 1.029 da Lei 10.406 de 2002, além de outras razões 
de foro íntimo. 
 
 

 

DAS DISSOLUÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A morte de qualquer dos sócios não 
DISSOLVERÁ a sociedade. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Na hipótese da cláusula anterior, os sucessores, 
após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio 
falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes em aceitar ou não. 
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes terão de levantar balanço 
específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante, os 
haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta e 
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o 
comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei 10.406 de 2002. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Será excluído da sociedade, de pleno direito, a 
sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade 
superveniente à assinatura do presente instrumento, Observado o comando legal do art. 
1.030 da Lei 10.406 de 2002. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Será excluído(a) da sociedade, por atos de 
inegável gravidade ou justa causa, observado o comando legal dos artigos 1.030 e 1.085 
da Lei 10.406, de 2002, o sócio que praticar, habitualmente ou não (falta grave): 
 

a) Calúnia; 
b) Concorrência desleal; 
c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que 

o rege; 
d) Inadimplência de qualquer sócio em relação a integralização de quotas 

subscritas, observado o comando legal do Art. 1.004, da Lei nº 10.406, de 
2002. 

 
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos, serão 
pagos mediante a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data 
da resolução, observado o comando legal dos artigos 1.031 e 1.085, da 
Lei 10.406 de 2002. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA: A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, se for até o montante de 5% (Cinco por cento) do capital social, ou 
em até 12 meses se superior, em prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas por 
índice de correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao mês, calculados de forma simples procedendo-se à redução 
do capital social e respectivas reservas. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade, por deliberação da maioria dos 
sócios, poderá adquirir as quotas e mantê-las na sociedade pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, prazo em que deverá recompor a pluralidade social sob pena de 
diminuição do capital social, ou dissolução da sociedade se existir somente um sócio 
remanescente. Essa opção é condicionada à existência de disponibilidades suficientes 
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para satisfazer o direito do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social 
e reservas de diminuição do capital social ou dissolução da sociedade. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o 
balanço da sociedade, cuja data base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se 
como data do evento, a data da notificação feita pelo sócio dissidente de alteração 
contratual; a data da morte do sócio; a data de requerimento do sócio retirante voluntário 
pelo fim da afeição societária; ou a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração 
de haveres, como a data da sentença de execução de quotas, art. 1.026 da Lei 10.406 de 
2002, ou a data da incapacidade superveniente atestada por médico, ou sentença judicial, 
ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as cotas 
do capital social. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: O balanço que se refere à cláusula anterior 
será elaborado pelo contabilista habilitado que deverá observar:  
 

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal 
dos bens e dos direitos do ativo permanente; 

b) Todos os ativos e passivos ocultos, tais como base negativa para atributos, fundo 
empresarial ou aviamentos, aquilatado pelo método holístico; 

c)  Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas, 
passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa; 

d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento 
que lhe deu causa, exceto se forem consequência diretas de atos de gestão tais 
como o fundo empresarial. 

 
CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
 
 

 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS 

 

 
CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Ficam instituídos como livros obrigatórios, além 
dos exigidos pelo Decreto nº 3.000 de 1999, pelo artigo 100 da Lei mea 494 de 1976, 
quando cabível, pela legislação comercial, pela legislação previdenciária e trabalhista, 
pela legislação Fiscal (municipal, estadual e federal), o livro ou “documento equivalente” 
de Atas das Reuniões instituídos pela Lei nº 10.406 de 2002. 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Em reunião de sócios anuais, será decidido o 
destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros dos administradores, a 
constituição das reservas de lucros, bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis após 
a constituição das reservas e participações serão partilhados entre os sócios na proporção 
de sua participação no capital social e em conformidade com a determinação da 
destinação dos resultados. Se apurado, prejuízos serão eles de igual modo 
suportados pelos sócios. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade, por deliberação dos sócios, poderá: 
 

a) Transformar-se em outro tipo social; 
b) Incorporar outra sociedade ou ser incorporada; 
c) Fundir-se com outra sociedade;  
d) Cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, 

extinguindo-se a versão for total, ou absorver patrimônio de sociedade cindida. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: A sociedade será dissolvida de pleno direito e 
consequentemente liquidada, observada a cláusula 22ª nas hipóteses de: 
 

a) Anulada a sua constituição; 
b) Exaurida o fim social ou verificada a sua inexequidade; 
c) Consenso unânime dos sócios; 
d) Deliberação dos sócios por maioria absoluta; 
e) Falta de pluralidade de sócios por prazo superior a 180 dias 
f) Determinação judicial. 

 
CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA: Fica assegurada a possibilidade de continuidade da 
sociedade em decorrência de sua função social pela vontade de um ou mais sócios 
manifestado na mesma reunião de cotistas. Se não houver impedimento legal, hipótese 
em que serão apurados e pagos os aveles dos demais cotistas, mediante balanço apurado 
especificamente para essa finalidade. 
 
CLAUSULA QUADRAGÉSIMA: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião por 
maioria societária deverá eleger o liquidante observado os termos do artigo 1.102 e 
seguintes da Lei 10.406 de 2002, arbitrando os seus honorários e fixando a data para o 
respectivo encerramento. 
 
 

 

DO FORO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de 
ITAPEMA/SC para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha ser. 
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E por estarem em todos justos e contratados, firmam e assinam o presente 
instrumento. 
 

MARIPA/PR, 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 

___________________________________________ 
NORMELIO SCHNEIDER 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ELIZABETH LOPES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA consta 
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02048918921

64500004904
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